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Buriti rana (\1A). 19 de Março de 2019 

'\ ~e~.:retariu \lunicipal ue l·uucaçào \Cm por meio de te requerer seja autorizada a 

dctlagração de prn~.:edimento de ~.:onl r.'I,I~Jo direta com objeto aqui ·ição de livro didáticos para a 

educação inlàntil no exercício linanceiro Je 20 19 (dois mil c dc~enove). con !'ormc termo de referência 

em anexo. 

Outrossim. esclarecemos que as despesa encontram-se em consonância com a LDO. 

I 0 ,\ c PP.\ . !art. 16. 11. Ja LC n° !OI 00) 

'lcm mal '> para o momento. apro ' citamo'> c ensejo para elevar nossas rca1<.. 

Clln-,idcraçõe-, c apreço. 

EX:VIO. SR. 

\I L' llC io:-,alllC I li e: 

F:d inecl~! ta 
Secretária M unicipal de Educação 

VAGTONIO BRA~OÃO DOS SANTOS 

PREFEITO :\Il' NIC IPAL 

\TESTA 
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ITEM OBJET O QTD P. L:\T. P. TOTAL EDITORA 

' ' 

Coleção Lu Gosto Integrado · I du~açào 

lnlantil lnt..:grado Vol l compo~to por: 

Ponuguês. 'vlalt:mática ..: I siUdos d..: C'1..:ncm 

I \:murais 1')1~'\ 97885\..J~..J l58X I onm11o: 

21 em largura ' 28 ~m alwra 
-

Coleção l:u Gos10 Integrado · Lducação 

Infant il Integrado Vol 2 composto por: 

250 

Ponuguês. Matemática e Estudo de Ciências 282 

aturais I ~B~ 978853-12·~ 160 l I ormato: 

21 em largura \ ~8 em altura 

Colcçào l·u Closto lnt..:grado · I dueação 1 
Infanti l Integrado \oi 2 composto por: 

Português. Vlatematica e I studo~ d..: C1ências 26-1 

'-aturai'> 1\B 978853-12-1160 l l ormaw: 

21 em l,tn.!Ur<t ' ~8 em altura 
J -

Célia Passos & 

Leneide ih a 

Célia Passos & 

Zeneide ilva 

Célia Passos & 

Zeneide Si h a 

TOTA L 

lBEP 

lB EP 

lf31 p 

1\.., interessadas em contratar com a Admin istração Pública :vtunicipal deverão ob en ar as segu intes exigências: 

I. OOCliME:\TO NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO 
1. 1 - As lici tantes dcn:rão apre entar os seguintes documentos de habil itação no autos elo certame: 
a) Registro comer~ ia!. no ~a"o de cmprc'ia imli' idual: 
b) Ato constituti\ o. c tatu to ou contrato socia l em 'igor. de\ iclamcn tc regi trado, em se tratando de sociedades 
comerciais. e, no ~aso de soc iedade'> por ações. acom panhado de documentos de eleições de seus 
adm in istradorc .... 
c) prma de inscrição no Cadastro '\acionai de Pc:.soas Jurídica::. (C-:'\PJ): 
d ) pro' a de regularidade para com a hvcnda l·cclcra l c Seguridade oc ial (Tributos e Contribuiçõc Federais c 
DI\ ida Ati\a). 
c) prl)\ a de rqwlaridadc para c um a I atenda I -;tmlua I dll dom icílio ou -.c de do I i c itantc (Tributos c 
Con tribuiçõc-, l. ... taduai~ c Di\ ida ,\ti\ a). 
I) prova de regularidade para com a I a;cnda 'v1unicipal do dom1dlio ou sede do lici tante: 
g) prova de regularidade rclati\ a ao I·G I ~- representada pelo CRI· Certificado de Regularidade do FGTS, 
emitido pela Ca i'\a l ~conômica Federa l 
h) Cc11idào nega ti\ a de fàlência c recuperação j udi cial expedida pe lo distribuidor da sede da pes oa jurídica 
emitida a menos d e 60 dias da data fixada pa t·a abe rtura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últi mo exercício social. com o devido registro na Junta 
Comercial. já c:-.. igh c i-, c apre cntados na l'nrma da Le i. em cóp ia autenticada. que comprovem a boa situação 
li nancci ra da cmprc~a. \ Cdada a sua ~u b~tituJçào por bal ancetes ou ba la nços provisór ios: 
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i.l ) A boa si tuação financeira da empresa será a\ aliada pelos índ ice'> de Liquidez Geral (LG), Soh ência Geral 
( SG) c Liq u idct Corrente (L C'). o q ua i. de' em e r maior que I .00. rc ultan te da ap I i cação das segu intes 
rónn ulas: 

LG 
T E t REA LI/.Á VELA LO GO PRAZO 

PA TE + EXIGIV EL A LO. GO PRAZO 

ATIVO TOTA l se; 
P ~ I VO CIRCL LA I L -r EXIGIVEL A LO GO PRAZO 

!C 
A.! IVO CIRCL I t\ TE 
P \S~IVO C IRCL [ ,\ '\ I L 

i.2) A<:> formula-. do~ 1ndicc-. contábci~ rdL:rido-. dc,crào C<:>tar de' idamcntc ap l icada~ em memorial de cálculo 
juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não ... cja apresentado. a Comissão de Licitação efetuará os cálculo . 
' ..t) ~c nccc..,~aria a at ualitação do ba lanço c do capital ~ocial. de\crá ser apresen tado. juntamente com O<:> 
,)ctuncntos em apreço. o memorial de cá lculo correspondente. 

i.S) Serão conside rados ace ito · como na forma da Le i o ba lanço patrimonial c demonstraçõe contábeis assi m 
apresentado'>: 
i.5. 1) '>Ocicdadc~ regidas pela l ci n 6.404 '76 {'>,lcicdadc anônima): 
- publicados em Diário Ofic ial: ou 
- publicados em jornal de grande circulação: ou 
-por fotocópia regi trada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do lic itante. 
i.5.2) ~oc i edade-, por cota de respon abilidade limitada (LTDA): 
- por rotocópia do Li' ro Diário. de' ida mcntc autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
ou em outro órgão equi \ alen te: ou 
- por fotocópia do Balanço c da.., Demon-.,traçôe-., Contábei'> de\ idamc nte regi'>trados ou autenticados na Junta 
l 'omcrcial da -.,ede ou dom1clli,l do li ·i tantc. 
i.5.3) -,ocicdade criada no c:-.crcíc io em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. de\ ida mente registrado ou autent icado na Jun ta Comercial da sede ou 
domicí lio do licitante. 
i.S.-1) o balanço patrimonial c a~ dcmonstraçõc~ contálx:i'> dc\crào estar assinados por contador ou por outm 
prolissional cqui\ alente. d~.:\ idam~.:ntc registrado no Conselho Reg1onal de Contabi lidade. 
j) Prma de in..,criçào no cadastro de contribuintes estadual ou munici pal. rclati\o ao domicílio ou sede do 
11.:itantc. pertinente él\) seu ramo de a ti\ idade c (\llllpatÍ\ cl com o objeto contratual: 
I) ComprO\ ante de aptidão para desem penho de ati\ idade pertinente e compat ível com o objeto da licitação. 
atra' és da apresentação de atcstado(s) rorncc ido(s) por pessoa juríd ica de dire ito público ou privado. 
m) Prt)\ a de inc\:i tência de déb itos inadimplidos perante a Ju tiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
ceri idão negati\a. no termo do Título VII-A da Con olidação da Leis do Traba lho. aprovada pelo Decreto
! c i n'' 5.452. de I" de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOST AS 
2. 1 Os preço-. apre-.cntados de\ em: 

a) Reflet ir_,.., de mercado IHl momento. ob..,cn ado o pra1.o de prestação do cn iço/entrega do produto: 
b) Comprc~.:ndcr toda.., as dcspc-.,as. tai .., como: custos di retos c indireto . tri butos incidente . ta:-.a de 

admi nistra<,:ào. -.en i<,:o'>. encargos -.ociai~. trabal hi -;tas. eg.u ros. trei namento. lucro. tran~porte c out1w-. 
1rccc..,..,úrios ao cumprimento in tegral dl) \lbjeto deste Ldita l c seus Anexos. 

c) Serem irrcajusta\ ~.:i-., durante a 'igenc1a do contrato. e:-.cctuadas as hipóteses ex pressamente pre\ i ·ta'> 
Clll lei . 

2.2 A C. O'\ I R.\ 1 \DA de' erá planejar o lnrnccimcnto. scn i<,:o a medida que for sol icitado pelo gestor do 
contrato : 
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2.2 .1 - O objeto ~erá entregue/executado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo gestor do 
comrato. i\ cntrc)l.a será promO\ ida pela contratada sem nenhum custo para a contrata nte; 

2.3 O pra1.o de' ai idade da proposta scrú de 60 (scssema) dias. contados a partir da data de entrega da mesma: 

2.-t - Uma vez abertas as propostas. não serão admitidos cancelamentos. retificações de preços. alterações ou 
alternati vas na~ cond ições/espec ificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que contenham 
ent relinhas, emendas, t·asuras o u bonõcs: 

2.5- Quaisquer tributos. custos c despesas direto ou indiretos omit idos na proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços. não sendo considerados pleitos de acréscimos a qua lquer título. 

3- DAS PENALIDADES 
3.1 - :\o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual. o adjud icatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida prév ia defesa em regular 
processo admini -;t rati' o: 

a) ,\d' crtência: 
b) \tlulta: 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

:vlunicipal de 13uritirana - MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2- O atraso na c:-.ccução do objeto implicará na inc idência de multa de 1% (um por cento) por dia, calcu lada 
~ob re o \alor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a doi s dias úteis restará caracterizado o descumprimento tota l da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pú bl ica promover as medidas cab íveis; 

3.-t - O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em assinar o instnnnento contratual e 
ainda a recusa em executar o objeto lici tado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), ca lculada 
sobre o 'a lo r total do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

3.5 - A aplicação das penalidade~ '>Cril precedida da conce~são da oportun idade de ampla defesa por pa1te do 
adjudicatário. na forma da l.ei: 

3.6- Os valores resultantes da aplicação das mul tas previstas serão co brados pela via adm inistrativa . devendo 
<;cr recolhida no pra7o mcíximo de I O (de!.) dias corridos. a contar da data de recebimento da comunicação. ou. 
~c não atendido. judicialmente. pelo ri to c com os encargos da execução fisca l. assegurado o cont radi tório c 
amp la defesa: 

3.7 - O part icipante que ensejar o retardamento da execução da lic itação, não manti ver a proposta, fa lhar ou 
fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fa lsa ou cometer fraude 
fi <>cal. garantido o dev ido processo legal, fi cará impedido de lic itar e contratar com a Ad ministração. pe lo prazo 
de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabili tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das multas previstas ne te 
edita I c das demais com inações legais: 

-1 - DAS OBH.IGA('ÜES DA CONTRATADA 
-1 .1 - Executar o objeto ~omentc apó~ o rccebJnH:ntn da Ordem de <:ien iço/1-'cmlccimento. emitida pelo gestor do 
contrato: 

g;P;I 
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-t2 - Reparar. corrigir. remO\ er. substituir. desfazer e refazer. priori tária e exclusivamente, às uas custa c 
ri-.~o~. nu m pn11o de no m<Í.'.imo tle 12 (dote) horas, quai ~qucr 'ícios. defeitos, incorreçõe , erros, fal ha c 
im pcrlciçôes, decorrentes de cu lpa da empresa fornecedora ou fabricante . 

-t.3 - Re~pon~ahilitar-sc por todo c qualquer dano ou prcjuí.w causados por cu empregados ou representante~. 
direta c indiretamente, ao adqu irente ou a terceiros. inclusi'e os decorrente de serviços ou aqui içõcs com 
'kios ou defeito-,. constatá\ e i'> no'> prato'> da garantia. me'>mo expirado o prato . 

.tA - (;arantir que a açiio ou omi-.,..,iio. tntal llU parcia l. da fi'>calitayão do setor competente. não e.'\t mtra o 
l'orneecdor de tntal re'ipon-.abilidade qwtntn <lll uttnprim..:ntn das obrigaçôc'> pactuadas entre as parte~: 

.t.5 - Lfctuar a imediata correção da'> deficiência apontada pela Contratante. com relação a C.'\ccução do 
objeto: 

-t .6 - Manter. durante a ,·igência do Contrato. todas as condições ele habili tação ele critas no Edita l: 

-t.7- Comunicar à fiscalitação da Contratante. por e er ito, quando \'Cri ficar qua i quer condições inadequadas à 
e.'.ccução do contrato ou a iminência de !'ato-, que po sam prejudicar a perfeita execução do objeto: 

-t.8 - Obter toda-. as I iecnças. autoritações e l'ranq u ias nccc'>sárias a execução elo objeto contratado. pagando o-. 
emolumentos prescritos em lei . 

.t.9- ·\~atar a-.. e\.igência-, do'> Poderes Público-. c pagar. às sua~ C.'.pcnsas. as multas que lhe ·ejam imposta:. 
pela-; autoridade-, . 

.t . IO - R..:spondu inte~ralmente pot perda~~· d.llhh que\ i~:t a ~:.tu-.at <\ 1\dmini:.traçào Pú blica 1\lunicipal ou a 
terceiro~ em ratão de ação ou omis~ào. doln~a ou cu lposa. sua ou dos seu~ prepostos. independentemente de 
mttra!-1 cominayôes contratuai'> ou legai~ a que e-,ti\cr sujeita . 

-l.ll - ,\ rcar com todos lh ônu~ c obrigações concernente a custo de mão de obra, transpot1e'>. encargo'> 
trabalhi-.tas. !XC\ idcnc iários. fiscai~ c comerciais re ul tantcs da execução do contrato; 

-t. 12 - /\CO'\ I RI\ Ti\D/\ não será responsá,cl: 

.t.l 2.1 - Por quai-,quer trabalho . cn iços ou rcsponsabi I idades não previstos no contrato . 

.t.l3 - J\ Prcfciwra Municipal de 13uritirana M/\ não aceitará. sob nenhum pretexto. a transferência de 
re-,pon~ahilidad..: da COl\1 I R,\ I ADA para outnt!-1 entidades. sejam fabricamc , técnico ou quaisquer outros. 
-,endo C.'.prcssarnentc 'edada a subcontratação. 

5 - D \ S OBRIG .\ ( ÜES DA COYl'RAT·\ YIT 
5.1 - .\ Comratantc. durante a' igên~ia do contrato. -,e compromet..: a: 

5.1.1 V cri li c ar -.c o objeto foi e\.ccutado com oh'>cn ação à'> d isposiçôcs pcn incnte'> no Termo de Refcrcncia. 
tmplicando em .;a..,o ncgati\ o no cancelamento do pagamento do objeto C:\ccutado: 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam. em quaisquer dos iten , aos requt itos mínimo'> 
con'>talllcs do 1 ermo de Referência. 

5. 1.3 Designar cn idore<; munic ipais para. na qua lidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto do 
comrato: 
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5.2 - J\s ckci-,ôcs c prO\ idências que ultra pa~:.arcm a competência cto servidor ou comissão de recebimento 
de' erão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 
ad m in istraçào. 

5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades constantes de cada um dos 
itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotada as med idas corretivas necessárias: 

5.-t Comunicar à Contratada. através do executor designado. qua lq uer problema que oco1Ta durante a 
c:-..ecução do objeto: 

5.5 - Promo\ er o:-. pagamentos dentro do prato e~tipulado no contrato: 

5.6 - Fornecer atc-,tados de capac idade técnica quando solicitado, desde que atend idas as Obrigações 
Contratuais: 

6 
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**** ESCOLA MUNICIPAL CAMINHO DO SABER ·INEP: 21233535 
IMEB Rua Domingos Pereira de Castro, N° 311, Centro, Buritirana - Maranhão- CEP 65935-500 

Ata da Reunião de escolha do livro didático da Educação Infantil do ano letivo 

2019, na Escola Municipal Caminho do Saber. 

Aos dezenove de março de dois mil e dezenove, ás 09h30rnin da manhã 
estiveram reunidos o corpo docente, a direção e supervisão da Escola Municipal 

Caminho do Saber com o objetivo de analisar e escolher os livros didáticos para o ano 
letivo 20 19. A secretaria de Educação disponibilizou 03( três) opções de Coleções dentre 
elas: Lápis na mão, Integrada da editora Quinteto, Eu Gosta Mais, da editora FTD e 

Construindo na Educação Infantil da editora FTD. Depois de analisar o material os 
professores da Creche e Pré I optaram pela coleção Eu Gosto Mais da Editora FTD por 

está em conformidade com a Base Nacional Curricular (BNCC). Sem mais para o 
momento encerro esta ata que foi redigida e assinada por mim Utinéia Silva Lima e 

demais participantes da reunião. 

No ASSINATURAS: 
01 Utinéia Silva Lima 
02 Andreia Ribeiro Sousa 
03 
04 
05 
06 

09 Josilda Delmondes Costa 
10 


